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LEI Nº1.147/2019 

SÚMULA: “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 

REALIZAR DESPESAS COM PASSAGENS AÉREAS OU 

TERRESTRES EM INCENTIVO À CULTURA, ESPORTE E 

LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, ESTADO DE MATO 

GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

APROVOU E EU, CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO, 

PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar despesas com aquisição 

de passagens aéreas ou terrestres, em incentivo à cultura, esporte e lazer.  

 

Art. 2º. As aquisições permitidas no Art. 1º desta Lei deverão ser realizadas conforme a 

Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

Art. 3º. Os destinos permitidos são todos os contidos dentro do território nacional. 

 

Art. 4º.  Será beneficiário das passagens áreas ou terrestre qualquer munícipe carlindense 

que esteja participando de processo seletivo ou evento cultural, esportivo ou de lazer realizado 

em nível estadual ou nacional. 

 

Art. 5º. Deverá o munícipe comprovar a participação em processo seletivo ou evento 

cultural, esportivo ou de lazer realizado em nível estadual ou nacional para que tenha direito à 

passagens aéreas ou terrestre. 

 

Art. 6º. O direito não se estende à familiares, amigos ou terceiros eventualmente 

acompanhantes. 

 

Art. 7º. As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas pelo orçamento vigente.  

 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 9º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT 

Em, 18 de Fevereiro de 2019 
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Prefeita Municipal 
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